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DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DA CIRCULAÇÃO DE VENDEDORES AMBULANTES NO MUNICIPIO DE MIGUELÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo. 1º. Fica proibido o comercio de mercadorias de Vendedores Ambulantes no Município de Miguelópolis.
Artigo. 2º. Caso os fiscais da Prefeitura Municipal de Miguelópolis, detectem vendedores ambulantes no município de Miguelópolis, os fiscais deverão tomar as seguintes providencias:

I- Autuar o vendedor somente com advertência;

Em caso de reincidência;
 I-) Multar o vendedor no valor de 05 (UFESP)

Em caso de segunda reincidência:

I-) Apreender a Mercadoria do Vendedor Ambulante e em caso de alimento perecível fazer doação imediatamente as entidades do Município de Miguelópolis. 
Artigo. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 30 de junho de 2020.
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